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Sete Lagoas, 05 de agosto de 2021.

Parecer: PGL/MILNS - SN/2021
Matéria: Anteprojeto de Lei nº 466/2021 - Determina que aqueles que se recusarem a tomar vacina em virtude do laboratório fabricante na fila de vacinação sejam colocados no final da fila de vacinação.
Autoria: Vereadora Ana Carolina Pontelo Canabrava

          Vem para parecer dessa Procuradoria a proposição acima referenciada, cuja autoria é de membro dessa edilidade, tendo como objetivo sugerir ao Chefe do Executivo a criação de lei, que tem por objetivo determinar que aqueles que se recusarem a tomar vacina em virtude do laboratório fabricante na fila de vacinação sejam colocados no final da fila de vacinação.
	O anteprojeto de lei foi encaminhado a esta Procuradoria Geral do Legislativo para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos regimentais.  
            Ressalta-se que o Supremo Tribunal Federal já decidiu que a vacinação é obrigatória, não é levar o cidadão de forma forçada, mas o Município poderá aplicar sanção no caso de descumprimento desta obrigatoriedade, conforme previsão em lei.
[bookmark: _GoBack]           O ministro Luis Roberto Barroso afirmou que o Estado pode proteger as pessoas, em situações excepcionais, mesmo contra sua vontade. 
            Alguns municípios paulistas já possuem legislação que determina a aplicação de sanção no caso de negativa pelo cidadão de tomar a vacina disponível quando se encontram na fila de vacinação.
             Para a Administração Municipal de São Caetano do Sul-SP, os chamados ‘sommeliers de vacina’ travam o andamento da vacinação. “Mais do que isso, colocam em risco as próprias vidas e também as de todos à sua volta. Uma ameaça à vacinação em massa, que é a única forma de combate efetivo à covid-19”, declarou a prefeitura por meio de nota.
             Cabe, pois, ao Chefe do Poder Executivo legislar a respeito do presente assunto, por essa razão a matéria vem em forma de anteprojeto de lei, tendo sido observada a reserva de iniciativa privativa deste, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal e os preceitos constitucionais pertinentes.
            O anteprojeto de lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa. Além disso, trata de assunto de interesse local, estando entre aqueles que podem ser normatizados no âmbito municipal, conforme art. 30, I, da Constituição Federal.
               Foram observados também os fundamentos regimentais no que dispõe à forma de sua apresentação e tramitação.
              Tratando-se de anteprojeto, este ainda será analisado pelo Executivo Municipal quanto à sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de projeto de lei.
               A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao projeto.
               Portanto, o anteprojeto encontra-se devidamente instruído, cabendo aos nobres pares o exame do mérito a respeito do mesmo.
               Nesse contexto, a presente proposição tramita de forma adequada, não contrariando a legislação que versa sobre a questão, razão pela qual somos pela admissibilidade do Anteprojeto de Lei nº 466/2021, que “Determina que aqueles que se recusarem a tomar vacina em virtude do laboratório fabricante na fila de vacinação sejam colocados no final da fila de vacinação.”. 
               É o parecer, SMJ.




   À Consideração Superior.
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